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GRUPO DE TRABALHO PARA O PARLAMENTO DIGITAL 

Ata n.º 19/XIII/2ª SL 

 

Deputados presentes na Reunião de 22/03/2017 
 

Coordenador Jorge Lacão 

Ivan Gonçalves PS 

Luís Monteiro BE 

Bruno Dias 

Ana Rita Bessa (Suplente) 

PCP 

CDS 

Em representação do PEV esteve presente a respetiva Chefe de Gabinete, 

Dra. Joana Silva. 

 

Aos 22 dias do mês de março de 2017, pelas 14H00 horas, reuniu o Grupo 

de Trabalho para o Parlamento Digital, na sala D. Maria, com a seguinte 

Ordem do Dia: 

1. Continuação da apreciação do Regime do Canal Parlamento, do Portal 

da Assembleia da República e da participação nas redes sociais; 

2. Outros assuntos. 

O Sr. Coordenador do Grupo de Trabalho para o Parlamento Digital (GTPD) 

iniciou os trabalhos cumprimentando os presentes e informando que no 

próximo dia 19 de abril, pelas 11H00, haveria uma Conferência de Líderes 

para apreciar, exclusivamente, documentação do Grupo de Trabalho, 

nomeadamente: 
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 Protocolo de interoperabilidade; 

 Documentos relativos à desmaterialização interna dos fluxos 

legislativos; 

 Regime do Canal Parlamento, do Portal da Assembleia da República e 

da presença institucional nas redes sociais; 

 Projetos de Lei relativos a iniciativa legislativa de cidadãos, de 

Referendo e petição; 

 Regulamento sobre Bolsa de Perguntas. 

Deu ainda conta de que os documentos já consolidados seriam distribuídos 

oportunamente e sugeriu que no dia 18 de abril, pelas 14H00, se realizasse 

uma reunião para ultimar pormenores. 

Na sequência do debate levado a cabo na última reunião, em que a redação 

do ponto 4. da Parte A do Anexo merecera reservas por parte dos Grupos 

Parlamentares do CDS-PP e do PCP, os Senhores Deputados Ana Rita Bessa 

(CDS-PP) e Bruno Dias (PCP) deram conta do acordo dos seus Grupos 

Parlamentares à redação proposta. 

O Sr. Deputado Bruno Dias sugeriu que fossem introduzidas alterações ao 

Ponto 2.7 da Parte B do Anexo, cuja redação passou a ser a seguinte: “A 

informação constante do portal deve fazer-se em formato aberto e, sempre 

que possível, em dados estruturados, permitindo o descarregamento 

(download) e tratamento automático dos dados e a sua reutilização por 

terceiros.” 

Os restantes pontos foram aceites, passando-se à Parte C, relativa às 

páginas institucionais da Assembleia da República nas redes sociais. A este 

respeito, o Sr. Deputado Bruno Dias salientou que este ponto inteiramente 
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novo está tratado de forma muito adequada, parecendo-lhe claro o 

princípio da abordagem informativa e institucional dos conteúdos a 

produzir. Não obstante a experiência inicial positiva já recolhida pelas 

páginas da AR entretanto criadas nas redes sociais, em que os conteúdos 

têm sido meramente informativos, deixando o terreno da controvérsia 

política para os partidos, para os Grupos Parlamentares e para os 

Deputados, é importante não expor a Assembleia da República enquanto 

instituição e os serviços da Assembleia da República a uma exposição que 

não é a que se pretende. 

Afirmou ainda que, olhando para as caixas de comentários das páginas dos 

órgãos de comunicação social e das redes sociais mais conhecidas, é 

inevitavelmente um risco aquele que o Parlamento vai correr ao passar a 

ter uma presença institucional nas referidas redes, razão pela qual é muito 

importante não abrir espaço a certo tipo de comentários. Concluiu, 

considerando que a questão da moderação vai exigir que os funcionários da 

Assembleia da República encarregues destas tarefas estejam plenamente 

respaldados e cientes de que têm o apoio da instituição para não dar 

abertura a certo tipo de comentários e situações. 

Relativamente ao n.º 2 da Parte D, foi proposto que a palavra visualizar 

fosse substituída pelo termo acompanhar e que o último parágrafo do n.º 

3 fosse retirado. 

O Sr. Deputado Jorge Lacão deu, assim, por concluída a revisão do Regime 

do Canal Parlamento, do Portal da Assembleia da República e da presença 

institucional nas redes sociais, agradeceu o esforço de todos para os 
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consensos que se encontraram e sugeriu que a reunião do próximo dia 18 

de abril, às 14H00, tivesse a seguinte Ordem do Dia: 

1. Sistema de alertas no processo legislativo. 

2. Outros assuntos. 

 

Palácio de São Bento, 22 de março de 2017 

 

O Coordenador do Grupo de Trabalho para o Parlamento Digital, 

 

Jorge Lacão 


